
2. No que se refere mais especificamente ao programa do Objectivo 1 para a Galiza, a participação do
Fundos Estruturais durante o período em causa eleva-se a 3 430 milhões de euros. O programa articula-se
em torno de onze eixos prioritários e de medidas de assistência técnica.

No que respeita, em especial, à prioridade 2 do programa para a Galiza, consagrada inteiramente à
sociedade do conhecimento (inovação, I &D, sociedade da informação), serão concedidas ajudas para
desenvolver as actividades de investigação científica e a transferência de tecnologias para o sector
produtivo, bem como ajudas aos investimentos em capital humano. Serão criados ou modernizados
centros públicos de investigação e outros pólos tecnológicos; certos projectos de investigação, de inovação
e de desenvolvimento tecnológico beneficiarão de subsídios e poderão ser financiados equipamentos
científicos e tecnológicos. A generalização da sociedade da informação, nomeadamente enquanto
instrumento de cooperação transfronteiriça com o Norte de Portugal, será também objecto de ajudas. O
custo total consagrado à prioridade 2 do programa a favor da Galiza é de 170 573 euros. No sítio Internet
«Europa» da Comissão encontram-se disponíveis informações mais pormenorizadas sobre este programa.

3. No que diz respeito à política comunitária de investigação, prevê-se que o sexto programa-quadro de
investigação (2002/2006) preveja um reforço do esforço consentido para as actividades de investigação nas
regiões do Objectivo 1. Como é do conhecimento do Sr. Deputado, o Conselho negoceia actualmente com
o Parlamento o conteúdo do sexto programa-quadro, encontrando-se a sua aprovação prevista para o
Verão do ano em curso, mediante processo de co-decisão.

(2002/C 229 E/175) PERGUNTA ESCRITA E-0860/02

apresentada por Camilo Nogueira Román (Verts/ALE) ao Conselho

(3 de Abril de 2002)

Objecto: A reforma da política comum das pescas e a necessidade de um acordo político no Conselho que
permita acabar com os privilégios e as discriminações que caracterizam hoje a PCP

Que iniciativas está a levar a cabo a Presidência espanhola da UE para conseguir um novo acordo político
que permita introduzir na reforma da PCP medidas destinadas a terminar com os privilégios e as
discriminações que a caracterizam, eliminando, especialmente, o injusto «princípio de estabilidade relativa»?

Que iniciativas pôs em marcha o ministro da Agricultura e Pescas do Estado espanhol, Miguel Arias
Cañete, depois da sua comparência perante a Comissão das Pescas do Parlamento Europeu?

Resposta

(27 de Junho de 2002)

O Conselho remete o Sr. Deputado para a resposta que foi dada à sua pergunta escrita E-0067/02 sobre o
mesmo assunto.

(2002/C 229 E/176) PERGUNTA ESCRITA E-0862/02

apresentada por Karl-Heinz Florenz (PPE-DE) à Comissão

(3 de Abril de 2002)

Objecto: Transposição do artigo 7o da Directiva 91/271/CEE H proibição de descarga de águas residuais
domésticas para depósitos de chorume e estrume líquido para efeitos de utilização agrícola

O Estado da Renânia do Norte-Vestefália proíbe, a partir de 31 de Dezembro de 2005, a descarga de águas
residuais domésticas provenientes de explorações agrícolas para depósitos de chorume e estrume líquido
para efeitos de utilização agrícola, remetendo, inter alia, para o artigo 7o da Directiva 91/271/CEE (1) do
Conselho. A actual regulamentação tolera uma percentagem de 10% de águas residuais domésticas na
mistura de chorume ou estrume líquido.
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Dado que a aplicação prática da proibição implica elevados custos não só para as comunas como também
para os particulares, afigura-se oportuno proceder a uma revisão da legislação europeia de base. Além
disso, o decreto que prevê a proibição não tem em consideração eventuais riscos para a saúde decorrentes
do chorume de gado.

Poderá a Comissão confirmar que o decreto que proíbe a descarga de águas residuais domésticas
provenientes de explorações agrícolas para depósitos de chorume e estrume líquido a partir de
31 de Dezembro de 2005 se funda, a justo título, no artigo 7o da Directiva 91/271/CEE e que, em
consequência, esta medida de transposição da directiva pelo Estado da Renânia do Norte-Vestefália é
consentânea com o disposto no seu artigo 7o? Poderá a Comissão confirmar igualmente que o limite
máximo, entretanto abolido, de 10% de águas residuais domésticas na mistura de chorume ou estrume
líquido constituía já uma transposição suficiente do requisito estabelecido no artigo 7o da Directiva
91/271/CEE?

Dispõe a Comissão de informações sobre o estado de transposição da directiva em causa nos demais
Estados-membros? Poderá a Comissão confirmar que esta directiva prevalecerá no futuro, não obstante os
elevados custos que a sua transposição implica?

(1) JO L 135 de 30.5.1991, p. 40.

Resposta da Comissária Wallström em nome da Comissão

(23 de Maio de 2002)

O artigo 7o da Directiva 91/271/CEE (1) refere exclusivamente o tratamento de águas residuais de
aglomerações com um e.p. (equivalente de população) inferior a 2 000 e 10 000 respectivamente, que
entrem num sistema colector e subsequentemente numa extensão de água (águas doces, estuários e/ou
águas costeiras). Não pode portanto ser inferido do artigo 7o da Directiva 92/271/CEE que seja em
princípio proibida a recolha em explorações agrícolas de resíduos domésticos em estrume líquido e
depósitos de chorume para subsequente utilização agrícola.

Além disso, o artigo 7o da directiva não estabelece quaisquer requisitos relativamente à adição de resíduos
domésticos em misturas de chorume ou de estrume líquido, mas exige simplesmente que seja efectuado
um «tratamento apropriado» das águas residuais sujeitas às condições supramencionadas. Em consequência,
os requisitos/limites de tolerância nacionais que regem a adição de resíduos domésticos a estrume líquido
ou chorume não devem ser considerados como constituindo uma transposição do artigo 7o da directiva.

No relatório da Comissão de 1998 foram publicadas informações sobre a transposição da Directiva
91/271/CEE para o direito dos Estados-membros: http://europa.eu.int/comm/environment/water/water-
-urbanwaste/index_en.html

A publicação do próximo relatório da Comissão sobre a transposição da directiva está prevista para a
Primavera de 2002.

Por último, pode confirmar-se que a Directiva 91/271/CEE continuará a ser aplicável no futuro. Embora a
Directiva-Quadro sobre a política da água (2) integre efectivamente o tratamento das águas residuais
urbanas no contexto global da gestão das bacias hidrográficas, não interfere de forma alguma com a
Directiva «Águas Residuais Urbanas» (91/271/CEE) em si mesma ou com os respectivos prazos e objectivos
relacionados com as emissões.

(1) Directiva 91/271/CEE do Conselho relativa ao tratamento de águas residuais urbanas, conforme alterada pela
Directiva 98/15/CE da Comissão de 27 de Fevereiro de 1998 ((JO L 67 de 3.7.1998).

(2) Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2000, que estabelece um
quadro de acção comunitária no domínio da política da água (JO L 327 de 22.12.2000).

(2002/C 229 E/177) PERGUNTA ESCRITA E-0879/02
apresentada por Anna Karamanou (PSE) ao Conselho

(3 de Abril de 2002)

Objecto: Maus tratos a menores nas prisões albanesas

Segundo a Amnistia Internacional, os maus tratos a menores detidos são uma prática muito frequente na
Albânia. Ergest Sele, de 11 anos de idade, que no decurso da sua detenção foi torturado para confessar o
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